
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 4872/2024)

“ Art.  Dê-se ao art. 1º da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, de que
trata o art. 2º do PL 4872, de 2024, a seguinte redação:

“Art. 1º.....................................................................................................

.................................................................................................................

Pena - reclusão de 6 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa

.......................................................................................................’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A redução da pena mínima para o crime de lavagem de dinheiro,
proposta no PL (de 3 para 2 anos), é injustificável. A gravidade do delito e
seu impacto na ordem econômica exigem uma resposta penal rigorosa. Nossa
proposta, é a pena mínima em 6 anos e elevando a máxima para 12 anos, alinha-
se melhor à complexidade e aos danos causados por esse tipo de crime, enquanto
a pena atualmente prevista em lei é de 3 a 10 anos.

Sala da comissão, 11 de março de 2025.

Senador Alessandro Vieira
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2892160488
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   <p class="align-justify">	“<b>	Art.</b>	&nbsp;Dê-se ao art. 1º da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, de que trata o art. 2º do PL 4872, de 2024, a seguinte redação: </p><p class="align-justify">“Art. 1º.....................................................................................................</p><p class="align-justify">	.................................................................................................................</p><p class="align-justify">Pena - reclusão de 6 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa</p><p class="align-justify">.......................................................................................................’ (NR)”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A redução da pena mínima para o crime de lavagem de dinheiro, proposta no PL (de 3 para 2 anos), é injustificável. A gravidade do delito e seu impacto na ordem econômica exigem uma resposta penal rigorosa. Nossa proposta, é a pena mínima em 6 anos e elevando a máxima para 12 anos, alinha-se melhor à complexidade e aos danos causados por esse tipo de crime, enquanto a pena atualmente prevista em lei é de 3 a 10 anos. </p>
   
     
  
   


